
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que implantação de tendas de apoio em
combate a dengue em locais estratégicos da
c idade.  Essas  tendas  serv i r iam para
disponibilizar testes e oferecer um primeiro
atendimento à população, com o objetivo de
intensificar as ações de combate à dengue em
nosso município."
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

 
 
Considerando que a dengue é uma doença grave, transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, que
representa um sério problema de saúde pública em nosso município, com consequências adversas
para a população, tais como febre, dores musculares, e em casos mais graves, complicações que
podem levar à morte;
 
 
 
Considerando a importância de medidas preventivas e de combate eficazes para conter a propagação
do mosquito transmissor da dengue, visando proteger a saúde e o bem-estar dos cidadãos, além de
evitar possíveis epidemias e sobrecarga nos serviços de saúde;
 
 
 
Considerando a necessidade de oferecer à população acesso facilitado a testes de detecção da
dengue e a um primeiro atendimento adequado, garantindo assim uma intervenção rápida e eficiente
no tratamento dos casos suspeitos, o que contribuirá significativamente para conter a disseminação da
doença e reduzir seus impactos negativos em nossa comunidade;
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de abril de 2024.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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